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INDICAÇÃO  N.º  998,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a instalação do Banco do Povo no município de Barrinha.

JUSTIFICATIVA

Localizado a 40 quilômetros de Ribeirão Preto - SP, o município de Barrinha - SP se destaca por concentrar um grande número de pequenas e médias empresas.

Através da Instalação do “Banco do Povo” na cidade, essas empresas poderão crescer, proporcionando renda e novos empregos no município e região.

Assim sendo, solicitamos com a devida vênia, aos Egrégios Deputados e Deputadas, a aprovação da presente indicação.



Sala das Sessões, em 26/06/2003

a)  ADILSON BARROSO
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